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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br


ATA
 

ATA DA SESSÃO DE ANÁLISE DA PROPOSTA VINCULADA À TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020
 

Aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um, às12:00min, a Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Tribunal de Justiça do Amazonas
(TJAM), localizada no Centro Administrativo Des. José de Jesus Ferreira Lopes, situado na Av. André Araújo, s/ nº, Aleixo, Manaus/Am, CEP: 69060-000,
reuniu-se em  sessão interna para análise  da  proposta de preços apresentada por EVEREST ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, CNPJ
21.001.742/0001-01., vinculados à Tomada de Preços nº 002/2020, oriunda do Processo Administrativo nº 2019/000016628-00. QUE o procedimento de
análise foi realizado à guisa da Cláusula Oitava e da Cláusula Décima ambas do Edital. QUE  de acordo com a análise técnica a  Divisão de Engenharia, no
corpo do Ofício 049/2021-DEVENG (anexo), aponta em conclusão que: "Com base nos documentos apresentados e analisados, a Divisão de Engenharia
solicita que essa prezada CPL realize diligência junto a licitante EVEREST ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA – ME, inscrita no CNPJ
21.001.742/0001-01 para que demonstre objetivamente as razões para as divergências constatadas por esta Divisão, em relação aos itens de Encargos
Sociais e BDI a fim de que se possa emitir parecer definito sobre a proposta apresentada.". QUE, neste ato, em vista de todo o exposto, a Presidente da
Comissão Permanente de Licitação, nos termos da Cláusula 10.16, REQUISITA o cumprimento de diligência pela empresa  EVEREST
ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, para que apresente manifestação na forma indicada pela área técnica. QUE o prazo para cumprimento da
diligência será de 05 (cinco) dias úteis, encerrando no dia 21/06/2021, às 14:00 (horário de Manaus), a serem encaminhadas por duas vias: meio eletrônico (e-
mail: cpl@tjam.jus.br) ou no Setor de Protocolo deste TJAM. QUE, em razão das diligências, o resultado final da Etapa de Aceitabilidade o será divulgado
por Ata desta Comissão no Diário de Justiça Eletrônico – DJE e no site deste Tribunal (link: https://www.tjam.jus.br/index.php/documentos-licitacao/editais-
avisos-erratas-e-docs/licitacoes-2020/tomada-de-precos/tomada-de-precos-n-002-2020), sendo esclarecido que os anexos serão apenas, publicados neste
último. QUE fica fixado a data para divulgação de resultado no dia 25/06/2021, no DJE e no site. QUE o prazo de recurso desta Etapa de Aceitabilidade
iniciará no dia 29/06/2021 e encerrará no dia 05/07/2021, às 14:00 (horário de Manaus). QUE nada mais havendo a tratar, a Presidente encerrou a sessão de
divulgação da análise da proposta de preços.

 

Elízia Mara Costa Israel

Presidente da CPL

Tatiana Paz de Almeida

Secretária da CPL

  Em férias regulamentares

mailto:cpl@tjam.jus.br
https://www.tjam.jus.br/index.php/documentos-licitacao/editais-avisos-erratas-e-docs/licitacoes-2019/tomadas-de-precos/tomada-de-precos-n-003-2019
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Lívia dos Santos Vasquez

Membro da CPL

Wendell Martins do Nascimento

Membro da CPL

 
João de Albuquerque Andrade Lima Neto


Membro da CPL

 
Iano Sá e Souza de Wanderley


Membro da CPL
Em férias regulamentares

Rafael Fernandez Ximenes de Alcântara

Membro da CPL

 
Rafael Cyrino Guimarães 


Membro da CPL
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Thaiza Lopes Evangelista <thaiza.evangelista@tjam.jus.br>

TP 002/2020 - Análise Técnica sobre Proposta


Rafael Costa Fernandes <rafael.fernandes@tjam.jus.br> 8 de junho de 2021 14:52
Para: Rafael Fernandez Ximenes de Alcantara <cpl@tjam.jus.br>
Cc: "de Engenharia, Divisão" <engenharia@tjam.jus.br>, "akel, Rommel" <rommel.akel@tjam.jus.br>, "Garcez, Marcelo"
<marcelo.garcez@tjam.jus.br>

Senhores,
Para instruir os trabalhos da Comissão Permanente de Licitação, encaminho em anexo a manifestação técnica desta
Divisão de Engenharia sobre os documentos da Proposta referente a Tomada de Preços n.º 002/2020 (PA n.º
2019/16628) da Licitante: EVEREST ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA-ME.
Sem mais, é o que nos cabe concluir.
Atenciosamente,

Em qua., 2 de jun. de 2021 às 11:55, Rafael Fernandez Ximenes de Alcantara <cpl@tjam.jus.br> escreveu:

[Texto das mensagens anteriores oculto]

-- 
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Ofício 049/2021 – DVENG                                  Manaus, 08 de Junho de 2021. 

 

Assunto: Resposta a diligência da TOMADA DE PREÇO Nº 002/2020 PA 

2019/16628. 

 

À Comissão Permanente de Licitação do TJAM 

 

Prezados Srs,   

 

 Ao cumprimentá-los, aproveitamos a oportunidade em que informamos a 

Vossa Senhoria, o resultado da segunda análise técnica da Diligência da 

Tomada de Preço Nº 002/2020 que versa sobre a avaliação dos critérios 

objetivos de habilitação das Propostas de Preço enviadas pelas empresas 

EVEREST ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA - ME com base no 

Projeto Básico ao PA 2019/16628, a qual compartilhamos logo abaixo: 

  

  

1) EVEREST ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA - ME - CNPJ 

21.001.742/0001-01. 

 

Da Proposta de preços. 

 

A descrição dos serviços está em ALINHAMENTO com o descrito no 

Projeto Básico. 

 

 



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS 
DIVISÃO DE ENGENHARIA 

2 

 

 

O Preço Global encontra-se inferior ao indicado pela administração e não 

aponta critério de inexequibilidade ao preço global com base no Art. 48 da 

Lei nº 8666/93.  

 

  Da Planilha Orçamentária Sintética. 

 

A descrição dos serviços está em ALINHAMENTO com o descrito no 

Projeto Básico. 

O Preço Global encontra-se inferior ao indicado pela administração e não 

aponta critério de inexequibilidade ao preço global com base no Art. 48 da 

Lei nº 8666/93.  

 

Da Planilha Orçamentária Analítica. 

 

A descrição dos serviços está em ALINHAMENTO com o descrito no 

Projeto Básico. 

O Preço Global encontra-se inferior ao indicado pela administração e não 

aponta critério de inexequibilidade ao preço global com base no Art. 48 da 

Lei nº 8666/93.  

 

Do BDI e Encargos Sociais. 

 

Evidenciaram distorções quanto à composição do BDI e aplicação de 

encargos sociais na composição da mão-de-obra, diferenciando-se dos 

anexos III e IV, respectivamente, do Projeto Básico constante no Edital de 

Licitação. Os itens do Grupo A e D dos Encargos Sociais estão com valores 
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divergentes da referência da Administração, conforme Figuras 1 e 2. E 

referente ao BDI, os itens do Grupo C divergem da referência da 

Administração, conforme figuras 3 e 4. 

 

 

Figura 1: Encargos Sociais apresentados pela licitante. 
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Figura 2: Encargos sociais conforme tabela SINAPI. 
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Figura 3: BDI apresentado pela licitante. 
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Figura 4: BDI apresentado pela Administração. 
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Das Conclusões. 

 

Com base nos documentos apresentados e analisados, a Divisão de 

Engenharia solicita que essa prezada CPL realize diligência junto a licitante 

EVEREST ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA – ME, inscrita no CNPJ 

21.001.742/0001-01 para que demonstre objetivamente as razões para as 

divergências constatadas por esta Divisão, em relação aos itens de 

Encargos Sociais e BDI a fim de que se possa emitir parecer definito sobre 

a proposta apresentada. 

 

Sem mais, é o que nos cabe concluir. 

 

 

 

 

 

Rafael Costa Fernandes 

Assistente Judiciário 

DVENG - TJAM 

 

 

 

 


